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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE Mh..,NAS GERAIS

Exmo. Sr.

Luciano AraraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

INDICAÇÃO N" 448t2025

APROVADO EM UNICA DISCUSSAO

CÂUANI MUNICIPAL DE CAMPO BELO

Enil o( r,íI

I DENTE

A Vereadora que esta subscreve, após tramitação regimental, requer seja encaminhado

ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Limpeza do ribeirão localizado na Rua Fausto Gibram, nas proximidades do no 15,

no Bairro Vieiras, com a utllização de máquinas apropriadas.

JUSTIFICATIVA

A limpeza do ribeirão é essencial paÍa garantir o fluxo adequado da água, evitando

acúmulo de resíduos e o consequente risco de transbordamento, especialmente em períodos

de chuva intensa. A situação atual compromete a segurança e o bem-estar dos moradores,

podendo ocasionar alagamentos, mau cheiro e proliferação de insetos.

Além disso, a realizaçáo do serviço com máquinas é necessária devido ao volume de

vegetação e sedimentos acumulados, que demandam intervenção mecanizada para uma

remoção eficiente. Tal medida contribuirâ para a preservação ambiental, melhoia da

drenagem urbana e maior tranquilidade para os moradores da região.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de2025

Mara Neves Ferreira
Vereadora
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